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  Leahy - OAB/BA nº 13.907

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  INEXISTÊNCIA  DE
DÉBITO  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS. IMPROCEDÊNCIA.  SERVIÇOS  DE
TELEFONIA MÓVEL. RELAÇÃO CONSUMERISTA.
FATURA TELEFÔNICA.  PARCELAS EM ABERTO.
INSCRIÇÃO  EM  ÓRGÃO DE  PROTEÇÃO  AO
CRÉDITO.  EXERCÍCIO  REGULAR  DO  DIREITO.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  188,  I,  DO  CÓDIGO
CIVIL.  DEVER  DE  INDENIZAR.  INEXISTÊNCIA.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO.

- Nos termos do art. 188, I, do Código Civil, os atos
praticados  no  exercício  regular  de  um  direito
reconhecido  não  constituem  ilícitos,  pelo  que  não
sujeitam  quem  os  pratica  a  responsabilização  por
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dano de ordem moral ou material.

-  Não  restando  demonstrado  o  adimplemento  da
parcela  questionada  junto  à  empresa  de  telefonia,
não  há  que  se  falar  conduta  ilícita  da  respectiva
empresa, pois, nos moldes do art. 188, I, do Código
Civil, a sua atuação decorreu do exercício regular de
um direito.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover o apelo.

Trata-se  de  APELAÇÃO,  fls.  48/53, interposta  por
João Pedro Belo da Silva contra sentença de fls. 44/45, proferida pelo Juiz de Direito
da 3ª Vara da Comarca de Itaporanga, que nos autos de  Ação de Inexistência de
Débito  c/c Indenização por  Danos Morais,  ajuizada em desfavor de  Tim Celular
S/A, decidiu nestes termos:

Ante  o  exposto,  com  fulcro  nos  argumentos  e
legislação acima elencados, com fulcro no art.  487, I,
do  NCPC,  JULGO  IMPROCEDENTE  O  PEDIDO
em  face  de  não  comprovados  e  evidenciados  os
requisitos exigidos para a declaração de configuração
dos danos morais pleiteados na presente demanda,
uma vez que a promovida agiu no exercício regular
de um direito. 

Em suas razões,  o recorrente defende a reforma da
sentença,  haja vista o equívoco do julgador, quando não deferiu os danos morais
almejados, reiterando os termos fáticos da exordial, para, no mérito, sustentar que a
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legislação  consumerista  autoriza  a  indenização  por  danos  morais,  máxime  pela
vulnerabilidade de sua situação. Outrossim, declina que o há julgados do Superior
Tribunal  de  Justiça,  no  sentido  de  negar  validade  aos  documentos  unilaterais
utilizados  pelas  operadoras  de  telefonia,  a  saber:  telas  sistêmicas  a  comprovar  a
relação jurídica entre as partes. Pontua, portanto, que a inscrição de seu nome em
cadastro de restrição de crédito constitui ato ilícito praticado pela promovida e, por
consequência,  gera  o  dever  de  compensar.  Pugna,  ao  fim,  pelo  provimento  do
recurso.

Contrarrazões ofertadas às fls. 57/62, rememorando o
argumento de falta de prova do articulado pelo autor, conjuntura apta a afastar o
dano de ordem moral, máxime pela ausência de potencial lesivo a macular a honra.
De outra sorte,  afirma a inviabilidade de se pagar indenização em detrimento do
princípio que veda o enriquecimento ilícito. Pretende, então, ver mantida a sentença
na íntegra.  

Feito  não  remetido  à  Procuradoria  de  Justiça,  por
prescindir de intervenção ministerial.

É O RELATÓRIO.

VOTO

Do  arcabouço  probatório  encartado  aos  autos,
percebe-se  que  João  Pedro  Belo  da  Silva sustenta  inexistir  qualquer  parcela  em
aberto referente às contas telefônicas junto à empresa de telefonia, do que decorreria
a  irregularidade  da  inscrição  de  seu  nome  em  cadastro  de  restrição  ao  crédito,
mormente quando a tela com as planilhas apresentadas por  Tim Celular S/A são
documentos  confeccionados  unilateralmente,  ou  seja,  não  confirmam  o  débito
imputado.

Todavia, nada obstante comprove a negativação de
seu nome no SERASA, fl. 14, não conseguiu demonstrar que a parcela questionada
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encontrava-se  quitada  ao  tempo  dessa  anotação.  Muito  pelo  contrário,  já  que  o
documento que colacionou junto com a inicial, demonstra que na data da inclusão, 14
de  março  de  2015,  o  autor  se  encontrava  inadimplente  nos  meses  de  outubro  e
novembro de 2014, isto é, posteriormente, à disponibilização da informação.

Por  outro  lado,  a  promovida  ao  contestar  o  feito,
apresentou ficha de cobrança, constante de seu sistema, apontando a inadimplência
do  débito,  objeto  da  lide,  fls.  19/21,  correspondente  à  pendência  registrada  no
SERASA.

Convém  esclarecer  que  a  indenização  por  danos
morais perseguida consistiria na possível falha da prestação do serviço efetuado pela
empresa telefônica e a inversão do ônus da prova, por si só, não tem o condão de
atribuir  veracidade  às  alegações  do  promovente,  apenas  facilita  a  sua  defesa,
concluindo-se,  portanto,  que  não  se  trata  de  medida  que  implica,  necessária  e
diretamente,  na  procedência  do  pleito  inicial,  justamente  por  não  isentar  o
demandante da obrigação de comprovar os fatos constitutivos do direito pretendido,
tal como lhe determina o inciso I, do art. 373, do Código de Processo Civil.

Nessa  ordem  de  ideias,  ponderou  com  acerto  o
magistrado à fl. 47/V, senão vejamos:

 
Ademais, segundo preceituado pelo Novo Código de
Processo  Civil,  incumbe  à  parte  autora  provar  a
conduta  ilícita  do  réu  e  aos  danos  que  diz  ter
suportado, sob pena de, não o fazendo, descumprir o
que preceitua o cotado artigo, senão vejamos:
“Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I  –  ao  autor,  quanto  ao  fato  constitutivo  de  seu
direito;”
Em  que  pesem  as  argumentações  fáticas  da  parte
autora, o que se extrai dos autos são frágeis razões
instrutoras do pedido e ausência de contundência e
robustez das provas apresentadas não havendo como
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conferir procedência às alegações iniciais. 

A propósito, colaciono o julgado a seguir:

AGRAVO  INTERNO.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO
DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA  EM  GARANTIA.
INADIMPLÊNCIA.  BUSCA  E  APREENSÃO  DE
VEÍCULO  EM  AÇÃO  AUTÔNOMA.  MEDIDA
JUDICIAL  CABÍVEL.  EXERCÍCIO  REGULAR  DE
DIREITO.  ATO  ILÍCITO  INEXISTENTE.  DANOS
MORAIS DESCARACTERIZADOS. SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA  MANTIDA.  APLICAÇÃO  DO
ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC.  SEGUIMENTO
NEGADO.  IRRESIGNAÇÃO.  RETRATAÇÃO
REQUERIDA.  IMPOSSIBILIDADE.  INEXISTÊNCIA
DE  ARGUMENTO  CAPAZ  DE  MODIFICAR  O
ENTENDIMENTO ADOTADO PELA RELATORIA.
PRECEDENTES.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM
OBJURGADO.  AGRAVO  CONHECIDO.
DESPROVIMENTO.  -  Ao relator  é  facultado negar
seguimento  ao  recurso  quando  se  afigurar
manifestamente  inadmissível,  improcedente  ou
prejudicado, ou a pretensão deduzida se confrontar
com  súmula  ou  jurisprudência  predominante  do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou
de Superior Tribunal de Justiça; ou provê-lo quando,
ao contrário, a decisão recorrida estiver em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante daqueles
tribunais  superiores.  Circunstâncias  nas  quais  se
impõem  a  manutenção  do  decisum.  -  Inexistindo
motivos  para  retratação,  nega-se  provimento  ao
Agravo  Interno  interposto  em  face  de  decisão
monocrática  que  negou  seguimento  ao  recurso  de
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apelação. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº 00206772020138152001,  3ª  Câmara Especializada
Cível, Relator DES. JOSE AURELIO DA CRUZ, j. em
26-01-2016) 

De mais  a  mais,  nos  termos do art.  927  c/c  o  186,
ambos  do  Código  Civil, para  que  haja  o  dever  de  indenizar,  imprescindível  a
presença,  simultânea,  dos  pressupostos  ensejadores  da  responsabilidade  civil,  a
saber, o ato ilícito, o dano e o nexo causal entre a conduta e o dano existente. 

Contudo, tais requisitos não restaram manifestos na
hipótese, pois a conduta da TIM Celular S/A tem respaldo legal, haja vista o art. 188,
I, do Código Civil, enunciar não constituir atos ilícitos os praticados “no exercício
regular de um direito reconhecido”. Assim, amoldando-se a conduta questionada ao
conceito de exercício regular de um direito, dela não surge o dever de indenizar.

Portanto,  somente  haveria  a  possibilidade  de
responsabilização civil do demandado se comprovada alguma conduta ilícita sua, o
que  não  ocorreu.  Em  outras  palavras,  “A responsabilidade  civil  e  o  dever  de
indenizar surgem apenas com a concreta comprovação da conduta ilícita, de modo a
caracterizar  o  dano  moral,  fato  que  não  aconteceu  nos  autos.”  (TJPB;  AC
001.2006.007739-1/001; Primeira Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Aluizio
Bezerra Filho; DJPB 22/05/2013; Pág. 12).

Outro não é o entendimento da jurisprudência pátria,
senão vejamos:

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.
EMPRÉSTIMO.  DESCONTO  EM  FOLHA.
NEGÓCIO  JURÍDICO.  EXISTÊNCIA.  DANOS
MORAIS. NÃO CARACTERIZAÇÃO. SENTENÇA
MANTIDA. I. Comprovado nos autos que as partes
celebraram contrato de empréstimo consignado, com
expressa  autorização  para  desconto  em  folha  de

Apelação Cível nº 0000926-71.2014.815.0171                                                                                                                            6



pagamento, deve ser julgado improcedente o pedido
de declaração de inexistência de negócio jurídico. II.
O desconto de parcela de empréstimo em folha de
pagamento  realizado  com  base  em  autorização
expressa  do  devedor  não  configura  ato  ilícito  e
consubstancia-se em exercício regular do direito, nos
termos  do  art.  188,  inciso  I,  do  Código  Civil.  III.
Recurso  não  provido.  (TJMG;  APCV
1.0223.12.002935-8/001; Rel. Des. Vicente de Oliveira
Silva; Julg. 18/11/2014; DJEMG 28/11/2014).

Deste  modo,  considerando  que  a  empresa  apelada
agiu no exercício regular de seu direito,  ao negativar o nome da parte autora no
cadastro  restritivo de crédito,  não há que se falar,  na hipótese,  em ocorrência  de
prejuízo de ordem moral, e, por conseguinte, de pagamento de indenização. 

Diante  do  panorama  apresentado,  em  que  pese  a
argumentação do demandante no sentido de a conduta da promovida ter provocado
dano  moral,  convenço-me  que  os  fatos  narrados  não  se  mostram  suficientes  a
configurar ofensa indenizável, devendo, portanto, ser mantida a sentença.

Ante  o  exposto,  NEGO PROVIMENTO  À
APELAÇÃO.

É o VOTO.

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
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de Justiça da Paraíba, em 16 de maio de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator

Apelação Cível nº 0000926-71.2014.815.0171                                                                                                                            8


	Apelação Cível nº 0001765-39.2015.815.0211 7
	Apelação Cível nº 0000926-71.2014.815.0171 8
	Apelação Cível nº 0001765-39.2015.815.0211

